
 
  

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESPACHO Nº 632/2026

Processo nº 001048.000140/2026-41
Interessado: Câmara Municipal de Mogi Mirim

Exmo. Senhor Secretário Municipal de Meio Ambiente,

 

Em atenção ao requerimento em epígrafe onde apresenta questionamentos sobre poda de árvores em
áreas municipais, considerando, que no âmbito da administração municipal essa gestão da arborização é
de competência de Vossa Secretaria, solicitamos que efetue as devidas respostas aos pontos
questionados.

Certos de estarmos irmanados nos mesmos propósitos e na busca do bem comum, aproveitamos o
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Joselia E. L. Fuidio, Secretária, em 08/04/2026, às 18:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0436546 e
o código CRC D0111CE8.

Referência: Processo nº 001048.000140/2026-41 SEI nº 0436546

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&crc=D0111CE8&cv=0436546
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&crc=D0111CE8&cv=0436546


 
  

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DESPACHO Nº 387/2026

Processo nº 001048.000140/2026-41
Interessado: Câmara Municipal de Mogi Mirim

Será avaliado in loco a necessidade de uma interferência nas árvores citadas na semana do
dia 8 de Junho.

 

Alan Lanuci

Documento assinado eletronicamente por Alan Café, Assessor, em 02/06/2026, às 11:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0496582 e
o código CRC 198EB128.

Referência: Processo nº 001048.000140/2026-41 SEI nº 0496582

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&crc=198EB128&cv=0496582
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&crc=198EB128&cv=0496582

